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 ANTEPROJETO DE LEI Nº.             /2011

INSTITUI  O PROGRAMA “BOLSA UNIVERSITÁRIA” AOS SERVIDORES  DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º - Fica instituído, na Câmara Municipal de Sete Lagoas, o programa "Bolsa Universitária" para graduação, pós-graduação e mestrado  lato sensu e stricto sensu nas instituições educativas de ensino superior.

Art. 2º - A validade das bolsas de estudo e dos descontos concedidos corresponderão a 01 (um) semestre letivo e poderá sempre ser renovada por igual período, mediante comprovante de matrícula ou documento equivalente até o final do curso.

§1º - O comprovante de matrícula ou documento equivalente deverão ser entregues ao Departamento Pessoal da Câmara Municipal de  Sete Lagoas.

§2º - O Programa de que trata esta lei não servirá para quitar ou abater valores em relação a débitos anteriores à concessão do benefício.

Art. 4º - A Câmara Municipal de Sete Lagoas subsidiará 40% da mensalidade do servidor.

Art. 5º - O servidor reprovado por falta ou nota, ou que deixar  de cumprir para com algum dos requisitos exigidos por essa lei para concessão da bolsa ou desconto não poderá renovar o benefício.

Art. 6º - Na ocorrência da falsa declaração o una constatação de fraude para a obtenção de quaisquer dos benefícios previstos nesta lei, o agente do ilícito praticado incorrerá nas penas previstas na legislação brasileira aplicáveis ao caso.

Parágrafo Único - O beneficiário que comprovadamente participar de irregularidades na concessão do benefício será automaticamente excluído do Programa.

Art. 7º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das  Sessões, 16 de Fevereiro de 2011.

MARCELO PIRES RODRIGUES

VEREADOR

J U S T I F I C A T I V A 

Diante das crises que o país enfrenta, as dificuldades financeiras vivenciadas, o  custo alto para estudar ,  fica muito difícil   custear os  estudos, ficando estes privados desse privilégio.  

Esse benefício concederá a todos os  estudantes servidores municipais do legislativo ,   a possibilidade de fazerem o ensino superior.

Sala das Sessões, 16 de Fevereiro de 2011.

MARCELO PIRES RODRIGUES

VEREADOR
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